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PROJETO DE LEI N" 036t2022
Iniciatlva: Poder Executivo Municipal

Assunto: Estabelece Re de Convivência raoBairro Guararema.

PARTCER JURÍDIco

Relatório:

_ o presente projeto, de iniciativa do chefe do poder Executivo Municipa-I, tem
por frnalidade estabelecer regras de convivência para o bairro Guararema, situado na
sede deste Município.

segundo a justiÍicativa da proposiçâo, nconsiderand.o as constantes reclamações
dos moradores do baíno Gttararema, rekrente a balburdia e perhrbaçdo d.o sossego d.a
populaçã.o local, bem amo Notificaçôes do Ministéio públia e da ouuid.oia solicitando
medidas urgentes uisando solucionar o problema, que não só uem enuoluend.o a
populaçã.o local, mos ocasionand.o aumento do índice de ocorrências policiais no
Município, Ete conforme informações do 3o Batalhão, tais fatos uem aumentand.o o
número de criminalidade,'

E ainda, "o,s diuersas reclamações, sejo em reuniões com os morad"ores, em
registros nas redes sociaís, em reclamações em órgã.os fi.scalizadores, apresentando o
ograuamento dos problemas causados pela poluíçao sonora e outras situações
indesejáueis, em.erge a necessidade de estabelecer regras de conuiuência."

Por derradeiro, que "o respectiuo Projeto de Lei tem como objetiuo coibir situaçoes
denunciadas pela população, como empachamentos de rua, aglomerações, trá"fico,
consumo de drogo.s, d.esordem pública e até cenas de sexo explicita em uias púbticas."

É o relatório.

Ouanto à Técnlca Lesislativa. Iniciativa e Competência:

Primeiramente, com relação à redação, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na [,ei Complementar 95 / 1998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrÕes edgidos pelas normas de técnica legislativa.
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E que, "o Projeto de Lei tem amo objeüuo coibir situações denunciadas pela
população, como empacltamentos de rua, aglomerações, tráfico, consumo de drogas,
desordem públba e até cenas de sexo explicita em uias públicas. Da mesma forma a
poluiçao sonora atinge de um modo geral todo o bairro Guararema, com sons
indesejáueis, desagraddueis e perturbadores, e, emitidos em sua maioria, como
resultado de atiuidades humonas."
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- .Ng que diz respeito à competência, nos termos do art.3o, incisos I e II, daconstituição Federal, os MunicÍpios são dotados de autonomia regislativa, que vemconsubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos di interesse local;
suplementaÍ a legislação federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 2g, incisos I eII, da constituiçáo do Estado do Espírito santo, e o artigo go, da Lei orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

"b" da constituição da República Federaüva do Brasil, a Lei orgâniãa uuiiclpat,
estabelece que são de iniciativa privativa do chefe do poder Exeãutivo as leis iuedisponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. s6,
parágrafo único, incisos "Il" e "1Y", in uerbis:

"4,t. 56. (...)
Parágrafo Único - Sáo de iniciativa privativa do Preíeito Municipa! as leis que disponham
sobre:
t- (...)
ll - organização administaava, matéria tributária e orçamentária, servrÇos púbticos e
pessoal da administração;
lv - criaçáo, estruturação e atribuições das secrefarias Municipais e órgãos da
administraçãoi'

Ainda com relação à competência municipal sobre as matérias objeto da
proposição, a Lei Orgânica do Município de Alegre/ES, assim dispóe:

"Art.8o. Compete ao Município dispor sobre assunÍos de irrÍeresse local, assegurando o
equilíbrio social e o bem estar de seus habitantes.

§ 1o. Ao Município compete privativamente:
(..)

XVI - No tocante aos estabelecimentos industriais, comerciais e similares, de prestaçáo de
seryiços: (lnserido pela Emenda 005 / 2006)

a) autortzar licença para instalação,
funcionamento, observadas as normas
pela Emanda 005 / 2006);

localização, horário e condiçõês de
federais e estaduais pertinentes; (tnserido

b) revogar autorizaçáo de atividades quando se tornarem prejudiciais à sa.ide, à
higiene, ao sossego público, aos ôorrs costumes e a outros mais no iateresse da
Comunidade; (lnseido pela Emenda 005 / 2OOO)

n(l - Dispor sobre ruldos urbanos na foÍma da lei;

§2o. É da competência do Município em comum com o Estado e a alnião:
(...)
Vl- Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas,.

XIV - Fazer cessar, /ro exercício do Doder de Dolícia administra as atividades oue
violarem as normas de sa(tde, sossêqo. hioiene. seouranca. cionalidade, estética.
moralidade e outras de interesse da coletividade: (grifo nosso)

ArL 108. A politica de desenvolvimento urbano será executada de acoÍdo com as diretrizes
gerais fixadas na legislação fedeÍdl e estadual, e terá por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das íunções sociais da cidade e garantir o hem-estar de seus
habitantes."

ffi
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poder de polícia destina-se assegurar o bem estar geral, impedindo, através
de ordens, proibiçôes e apreensões, o exercício anti-social dos direitãs indiüduais, o
uso abusivo da propriedade, ou a prática de atiüdades prejudiciás à coletiüdade.
Expressando-se no conjunto de órgão e serviços públicos incumbidos de frscalizar,
controlar e deter as atividades individuais que se revelem contrárias à higiene, à
saúde, à moralidade, ao sossego, ao conforto público e até mesmo à ética irrbana.
visando propiciar uma conüvência social mais harmoniosa, paÍa eütar ou atenuar
conflitos no exercício dos direitos e atividades do indivíduo enúe si e, ante o interesse
de toda a população, concebida por um conjunto de atividades de polÍcia que fazem
parte dos diversos órgãos da Administraçáo e que servem para a àefesa dos vários
interesses especiais comuns.

O seu regime jurídico-administrativo caracteriza-se pelas prerrogativas
concedidas à Administraçáo Pública e sujeições a ela impostas para resguardar a
liberdade dos indiúduos.

Para Hely Lopes Meirelles, oPoder d"e polícia é a faculdade de Ete dispõe a
Admíni.straçõ.o Pública para condicionar e restingir o uso e gozo de bens, atiuidad-es e
direítos indiuiduais, em beneficio da coletiuidade ou do próprio Estado".

O Código TributáLrio Nacional, em seu artigo 78, acaba conceitualdo o poder de
polícia administrativa no ordenamento jurÍdico, já que seu exercício é um dos fatos
geradores da taxa: "considera-se poder de polícia atiuidade da admini.straçao pública
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regala a prdtica de ato ou
abstenção de fato, em razdo de ínteresse públia concernente à segurança, à higiene, à
orderry aos costumes, d disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atiuidades
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqtilidade
pública ou ao respeito à propríedade e aos direitos indiuiduais ou coletiuos".
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"o" 
orro"írio" d"lsongrmla. pr.oporclonaudade e razoablüãããã-

- o projeto de Lei em testilha trata de temas que já se encontram devidamenteregulados por normas Municipais, em plena vigêncá e postas a ãi"po$ao aoexercício Poder de Polícia por parte da Administração pública, dentr" o"t .i,-"àL 
"u",

a) L,ei OrgâLnica do Município do Município de Alegre/ES;
b) Lei no 3.613/2O2O, que institui o Código Tributá,rio Municipal;
c) Lei n" 2.608/2003, que institui o Código de posturas do Município;
d) Lei n" 2.980 l2OO8, que institui o plano Diretor Municipal;
e) Lei no 3.472/2017, que estabelece a política Municipal de Meio Ambiente e

Institui o Sistema Municipal de Meio Ambiente de Alegre;
f) l,ei no 2.682 /2oo5, que dispõe sobre o controle de emissão de ruídos de

forma a garantir o sossego e bem estar púbüco no Município de Alegre/ES.

Modernamente, o poder de polícia diz respeito aos mais variados setores:
segur€rnça, meio-ambiente, patrimônio cultural, propriedade, defesa do consumidor,
saúde etc.
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Pode
maneiras:

a administraçáo, no exercicio da atiüdade de polícia atuar de duas

. 
Em primeiro lugar os atos normativos, como caracterÍstica seu conteúdo

genérico, abstrato e impessoal, aprofunda-se, como atos dotados de amplo círculo de
abrangência. Nesse casso,.atos normativos em gerar, (Di pietro, 2oro: i19) a saber:pela lei, criam-se as limitações administrativãs ao exercício dos direitos e das
atividades indiüduais, estabelecendo-se norÍnas gerais e abstratas dirigidas
indistintamente às pessoas que estejam em idêntica situaçáo; disciplinando a
aplicação da lei aos casos concretos, pode o Executivo baixar decretos, resoluções,
portarias,instruções.

Em segundo lugar, criar atos concretos, estes preordenados a determinados
indivíduos plenamente identifrcados, por exemplo, atos administrativos e operações
materiais de aplicação da lei ao caso concreto, compreendendo medidas próventivas
(fiscalizaçáo, vistoria, ordem, notificaçáo, autorização, licença), com o ãb3etivo de
adequar o comportamento individual à lei, e medidas repressivas (dissoiução de
reunião, interdiçáo de atiüdade, apreensáo de mercadorias deterioradas, internação
de pessoa com doença contagiosa), com a finalidade de coagir o infrator a cumprii a
lei (DiPietro, 2O10: 1 19).

Daí porque, tratando-se de medidas de polícia, com aplicaçáo da normaüzação
existente às situações especÍficas, ca::acterizando-se por ser de uma atividade
administrativa, consistente no poder de restringir e condicionar o exercício dos
direitos individuais em nome do interesse coletivo, a legitimaçáo para tanto cabe
exclusivamente ao Poder Executivo.

Consoante inicialmente já referenciado, as normativas Municipais estão em
plena vigência e postas à disposiçáo do exercício Poder de Polícia por parte da
Administraçáo Pública. Através delas foram criadas as limitações administrativas ao
exercÍcio dos direitos e das atividades individuais, estabelecendo regras gerais e
abstratas dirigidas indistintamente às pessoas que estejam em idêntica situação.

Portanto, cabe ao Chefe do Poder Executivo disciplinar a aplicaçáo da legistação
municipal existente através Atos Administrativos normativos (Decretos, Resoluções,
Portarias, Instruções) visando operações materiais de aplicaçáo da lei ao caso
concreto, com medidas preventivas objetivando adequar o comportamento individua.l
à lei (íiscalização, vistoria, notificaçáo, autorização, licença), assim como por meio de
medidas repressivas, com finalidade de coagir o infrator a cumprir a lei (interdição de
atividade, apreensão de mercadorias, etc.).

Destarte, com relaçáo ao projeto de lei em análise, entendo que o Poder
Executivo Municipal, ao pretender através de Lei Municipal, estabelecer regras de
condutas e proibiçôes próprias pa:'a moradores e comerciantes de um determinado
Bairro, sem caráter geral e abstrato e de natureza temporária, viola princípios e
norÍnas de direitos fundamentais constitucionais, em especial o da isonomia,
proporcionalidade e razoabilidad,e, razão pela qual é de se concluir que a matéria em
debate náo guarda compatibilidade material com a Constituição Federal.
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Assim sendo, a falta de participaçâo popular e pronunciamento por parte do
Conselho Municipal do Plano Diretor e do Conselho Municipal do Meio Ambiente
torna a propositura também eivada de vício de inconstitucionalidade forma.l, conforme
entendimento reiterado em farta jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, senão vejamos:

"ACÓRDÃ? EMENTA: AçAO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE - LEt QUE PROMOVE
ALTERAçOES EM MATÉRIA URBANíSTICA - VIOLAçÃO AO PRINCIPIO DA DEMOCRACIA
PARTTdPATIVA E RESERVA LEGAL - AçAO JULGADA PROCEDENTE. 1. O artigo 133,
caput e seu parágrafo único da Lei ComplementaÍ n.o 11,.2012 (PDtt) cria uma hipótese de
altenção na organizaçáo urbdnística do Município que excede os limites do Plano Diretor
Urbano, afastando a participação da sociedade na sua elaboração. A ausência de amplo
debate popul na tomada de decisão soôrs os denominados projetos urbanístlcos
especÍficos confere uma écarta brancaé ao Município pan decidir sobre a ocupação de
áreas consideradas impoftantes, estabelecendo parâmetros gue podem extrapolar aos
definidos no Plano Diretor Utbano, tal qual a disciplinada da citada Lei n.o 2.4242005, em
ílagrante ofensa ao principio da democracia participativa, indicando vício mateddl na sua
elaboraçáo. 2. Embora a Cafta Magna Estadual nos aftigos 231 a 235 estabeleça que
matérias ligadas ao desenvolvimento urbano, disciplinando edificações, o uso, ocupação
e parcelamento do solo devem ser disciplinadas através de lei especÍfica, o Plano DiÍetor
llrbano, o artigo 133 da Lei Complementar n.o 17/2012 pemite que o Município crie
projetos urbanlsticos específicos através de atos noÍmativos secundários ou legislações
espa6as, estabelecendo parâmetros que ertÍapolam o Plano DiÍetor Urbano, sem
aprovaçâo popular, traduzindo hlpótese de burla ao princÍPio da reseMa legal. Em
consequência, a Lei Municipal n.o 2.98U0 padece de vício formal, haia vista que Promove
alterdções em matéria urbanística através de lei que foi aprovada e sancionada sem a
obseruância do pÍocesso legislativo atinênte à espécie, sobretudo a necessidade de
participação popular, em flagrante afronta ao aftigo 231, parágrafo único, inciso lV da
Constituição Estadual. 3. Ação julgada procedente. Vistos, relatados e d,scuÍidos os auÚos

em que são partes as acima indicadas, acoÍda o Egrégio Tribunal Pleno, à unanlmidade,
julgar procedente o pedido, nos termos do voto do Exm'o Des. Relator." íruES, C,asse:-Diíeta'de 

lnconstitucionatidade, 100150013587, Relator : I,/ÚLLTAN StLvA, Órgão iulgador
TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 30/07/2015, Data da Publicação no Diáio: 04/08/2015)

"AçÂO D_E INCONSTITUICONALIDADE - TNCONSTITUCTONALTDADE FOR T AL -
ALTERAÇÃO NO PLANO DIRETOR URBANO MUNICIPAL- AUSÊNCIA DE REALIZAçÁO
DE AUDíÊNCIAS PÚBLICAS - GESTÁO DEMOCRÁTICA DAS CIDADES. 1 - A Constituição
do Estado do EspÍrito Santo prevê a necessária pafticipação Popular para a elaboração e
alterações posteriores do Plano Diretot Urbano, consoante se iníere do aí.231, parágrafo

Quanto à necessidade de oartlcipação popular na elaboracáo da proposlcáo:

Da mesma forma, considerando que o projeto de lei em discussão tem por
objeto assuntos de natureza de política de desenvolvimento urbano, certamente teria
que haver observado e estaÍ instruido da necessária comprovação da participação
popular na elaboraçáo da proposição do mesmo, consoaÍrte previsto nos art. 231,
parágrafo único, inciso IV, e art. 236 da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo; art.
108, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Alegre-ES; assim como da
manifestação do Conselho Municipal do Plano Diretor Municipal (art. 65 da Lei
Municipal n" 2.980 /2OO8) e do Conselho Municipal do Meio Ambiente (arts. 16 e 17
da Lei Municip al n" 3 .47 2 / 20 l7l ,
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alterações posteriores do Plano Diretor Urbano, consoante se irfere do art. 231, parágrafo
único, inciso lV e art. 236. 2 - A elaboraçâo das políticas de desenvolvimento urbano
deverá obedecer às diretrizes da gestáo democrática das cidades e contar com a
participaçâo ativa da sociedade, seja através dos conserr,os municipais, v.g. do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA - ou o Consetho Municipal do plano
Diretor Urbano - CMPDU, seja através da realização das audiências públicas, a fim de
atender os anserbs da população como um todo. 3 - A Lei n" 2.09y2014 modificou
drlsposiçõês na Lei Municipal no 1.737/2006 (que dispõe sobre Plano Diretor Urbano), e
alterou a oÍdenação das edilicações, sem a realizaçâo de consultas públicas. 4 -
Representação de inconstitucionalidade julgada procedente, com efeitos ertunc." (TJES,
Classe: Direta de lnconstitucionalidade, 100160054282, Relator: MANOEL ALVES RABELO,
Óryão julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 1U022017, Data da Pubticação no
Diáno: 24n22017).

"AçÁO DE NCONSTrUrcONAL//DADE - TNCONSTTTUCTONALTDADE FORIíAL -
ALTERAçÂO NO PLANO DIRETOR URBANO MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE REALIZAçÁO
DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS - GESTÁO DEMOCRÁTICA DAS CIDADES . 1 - A
Constituição do Estado do Espirito Santo prevê a necessánã participação popular para a
elaboraçâo e alterações posteriores do Plano Diretor Urbano, consoante se infêre do art.
231, paágraÍo único, inciso lV e art. 236. 2 - A elaboração das pollticas de
desenvolvimento urbano deverá obedecer às diretrizes da gestão democrática das cidades
e contar com a participação ativa da sociedade, seja atnvés dos conse/áos municipais,
v.g. do Conselho Municipal de Defesa do lleio Ambiente - COMDEMA - ou o Conselho
Municipal do Plano Diretor Uhano - CMPDU, seja através da realização das audiências
públicas, a fim de atender os anseios da população como um todo. 3 - A Lei no 8.74W014
modificou a classificação de todo o bairÍo para Zona de Ocupação Restita (ZOR),
causando um impacto relevante nas atividades diártas, momente por apresentar
restrrções em seu uso anteriormentê não pÍevrsÍas ao PDU, sem a realizaçào de consurÍas
públicas. 1- Representação de inconstitucionalidade julgada procedente, com efeitos
ertunc." (ruE§ C/asser Direta de lnconstitucionalidade, 100150017109, Relator: MANOEL
ALVES RABELO, Órgáo julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 03n9nú 5, Data da
Publicação no Diáno: 0A1 0/201 5).

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 08 de dezembro de 2022.

Hel
C .A.IE
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Conclusão:

Por todo o exposto, é de se concluir pela inconstitucionalidade material e

formal do projeto de lei em tela, razáo pela qual opino pelo seu arquivamento sumário,
com a devoluçáo da matéria ao chefe do Poder Execuüvo para que sejam adotadas as
providências necessárias ao deslinde do caso concreto, objeto da relaçáo jurÍdica ora
examinada.

Jurídico


